
20/08/2019

Número: 0815471-62.2019.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 25ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO LUCIEL PEREIRA (AUTOR) DIOGO HENRIQUE BEZERRA GUIMARAES (ADVOGADO)

PORTO SEGURO S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42134
076

22/04/2019 16:26 Petição Inicial Petição Inicial

42134
107

22/04/2019 16:26 1 - Petição Inicial DPVAT FRANCISCO LUCIEL
PEREIRA

Documento de Comprovação

42134
267

22/04/2019 16:26 2 - Procuração Contrato Honorários Procuração

42134
169

22/04/2019 16:26 3 - Documentação Pessoal Documento de Identificação

42134
215

22/04/2019 16:26 4 - Boletim Ocorrência Documento de Comprovação

42134
498

22/04/2019 16:26 5 - Atendimento Hospitalar Documento de Comprovação

42134
290

22/04/2019 16:26 6 - Indenização Administrativa Documento de Comprovação

42162
801

23/04/2019 15:01 Despacho Despacho

42171
259

23/04/2019 15:11 Intimação Intimação

42371
235

26/04/2019 12:29 Procuração Procuração

42371
257

26/04/2019 12:29 Procuração Contrato Honorarios Procuração

46822
560

16/07/2019 10:02 Despacho Despacho



 

Segue anexo Petição Inicial e documentos.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, A 

QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL. 

  

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO LUCIEL PEREIRA, brasileiro, casado, pedreiro, sem endereço 

eletrônico, inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º 031.919.704-28, residente e domiciliado (a) na Rua 

Mar da Galileia – 155, Vida Nova, Parnamirim/RN, Cep. 59.147-410, vem, por intermédio de seu 

advogado, legalmente habilitado (doc. anexo), que esta subscreve, perante Vossa Excelência, 

propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

 

em desfavor da PORTO SEGURO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº. 

02.149.205/0001-69, com endereço para citação na Avenida Prudente de Morais, nº. 4055, 

Candelária, Natal/RN, CEP 59063-200, o que faz pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir: 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA. 

 

Antes de adentrar nas razões que impõem à propositura da presente demanda, 

faz-se necessário aduzir que o (a) requerente não possui meios suficientes para custear a 

presente ação judicial sem prejuízo de seu sustento e da sua família, razão pela qual requer, 

desde já, a concessão dos benefícios da justiça gratuita no sentido de dispensar o pagamento 

de quaisquer custas e emolumentos no curso do procedimento e porventura, consoante os 

ditames da Lei nº. 1.060/50, art. 5º da Carta Magna Brasileira e art. 98 e seguintes do Código 

de Processo Civil. 
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2. DOS FATOS. 

 

O (A) demandante se envolveu em acidente de trânsito no dia 12/03/2018, por 

volta das 17h:30min, na cidade de Parnamirim/RN no qual, conforme descrito no boletim de 

ocorrência anexo, o (a) mesmo (a) se encontrava guiando o veículo de sua propriedade (placas 

OWF-2126) quando outro veículo (não identificado) trancou a passagem da motocicleta do 

promovente, o qual, para evitar a colisão, teve que frear o veículo de forma brusca, causando 

uma derrapagem da moto, fato este que lançado ao chão. 

 

Em razão do acidente, o promovente sofreu fratura da escápula direita 

(CID 10 – S42.1 - Fratura da omoplata (escápula)), tratando-se, pois, de lesão de 

natureza grave, sendo socorrido por sua esposa até o Hospital Walfredo Gurgel, onde recebeu os 

primeiros atendimentos médicos.  

 

Em detrimento do acidente automobilístico, ficou impedido de trabalhar e, 

atualmente, sente dores e limitação do membro afetado. 

 

É sabido que para o recebimento da indenização DPVAT basta que a vítima 

comprove a ocorrência do acidente de veículo e o dano consequente, independentemente da 

existência de culpa (Lei federal n. 6.194, de 1974). 

 

Pois bem. O (A) Promovente necessitou de cuidados emergenciais e hospitalares, 

bem como foi encaminhado ao setor de trauma, como demonstram o Relatório de Atendimento 

do Hospital, obtendo como diagnostico inicial: fratura da escapula direita. 

 

Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, o (a) autor (a) 

encaminhou seu pedido administrativo. Juntamente com os documentos pertinentes, legalmente 

previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, o (a) requerente teve seu pedido 

autuado com o número de sinistro: 3180424681. 

 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua 

invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando 
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informada do pagamento da indenização, NÃO POR SUA CONFIRMAÇÃO, o que seria inevitável, 

mas pelo montante pago pela demandada. 

 

De acordo com documento anexado, a ré efetuou o pagamento de valor irrisório, 

não condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo (a) autor (a) e com a invalidez permanente 

que este (a) adquiriu. Ou seja, após análise do pedido feito administrativamente, o (a) 

requerente recebeu o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco 

centavos). 

 

Tal entendimento e enquadramento apresentado como caracterizador do 

pagamento, não é condizente com a previsão legal e com a seriedade da lesão sofrida. 

 

O (A) demandante permaneceu com sérias limitações desencadeadas pelas lesões 

ocorridas no acidente de trânsito, recebeu atendimento que constatou estas, teve 

acompanhamento médico, e mesmo assim, restou com acentuadas limitações físicas, 

comprometendo de forma irreversível a realização de atividades cotidianas simples, bem como o 

desempenho de determinadas funções que poderia almejar. 

 

Após tratamento conservador evolui com dor, edema e perda de flexão/extensão 

do membro superior direito, porém, a parte ré realiza avaliação imparcial e unilateral, sem 

proporcionar ao segurado aquilo que realmente lhe é devido. 

 

Muito embora o primeiro atendimento após o acidente de trânsito ter 

diagnosticado fratura de escápula direita, tal afetação acometeu todo o membro superior 

direito. 

 

O (A) segurado (a), por ora autor (a), juntou ao seu pedido administrativo, 

certidão de ocorrência policial relatando o acidente de trânsito, ficha de atendimento 

ambulatorial, documentação médica atestando as lesões e as limitações, e mesmo assim, teve 

como resposta da ré, um pagamento ínfimo, não compatível com a sua situação física e nem 

corretamente enquadrada na tabela de danos segmentares utilizada para este fim. 
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Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo 

solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo 

outra forma do demandante alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através 

da correta quantificação do valor devido e consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

Importante frisar que na tabela do seguro DPVAT, a porcentagem correspondente 

à perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores, corresponde a 

70% do capital segurado, o que totaliza a importância de R$ 9.450,00 (nove mil e 

quatrocentos e cinquenta reais), o que desde já se pleiteia. 

 

Subsidiariamente, se assim não entender Vossa Excelência, que seja observado a 

porcentagem correspondente à perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

corresponde a 25% do capital segurado, o que totaliza a importância de R$ 3.375,00 (três mil 

trezentos e setenta e cinco reais) a ser indenizado ao (à) autor (a). 

 

De forma diversa, se o Expert nomeado por este juízo atestar invalidez 

permanente parcial incompleta acometido (a) pelo (a) promovente, e assim for o convencimento 

deste Magistrado (a), requer que as indenizações sigam a tabela abaixo mencionada, por 

orientação da súmula 474 do STJ, pleiteando os valores de forma decrescente de acordo com a 

gravidade da repercussão da invalidez, na modalidade de perda anatômica e/ou funcional que 

este juízo se convencer. 

 

Danos Corporais 

Segmentares - 

(invalidez 

permanente parcial 

incompleta) 

 

 

REPERCUSSÃO 

INTENSA 

 

 

MÉDIA 

REPERCUSSÃO 

 
 
 

LEVE 
REPERCUSSÃO 

 

Perda anatômica e/ou 

funcional de um dos 

membros 

superiores 

 

 

R$ 7.087,50 

 

 

R$ 4.725,00 

 
 
 

R$ 2.362,50 
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Perda completa da 

mobilidade de um dos 

ombros 

 

 

R$ 2.531,25 

 

 

R$ 1.687,50 

 
 
 

R$ 843,75 

 

Por fim, requer desde já, que seja designada por Vossa Excelência a produção de 

prova pericial, e que se constatando a invalidez do Autor em detrimento da ocorrência do 

acidente automobilístico, pede o recebimento de indenização no valor de R$ 9.450,00 (nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais), e assim não concedendo, pleiteia a apreciação dos pedidos 

subsidiários que acima mencionou, na medida em que conforme legislação vigente, o seguro 

DPVAT tem por finalidade em dá proteção financeira às vitimas de acidente de trânsito, 

compreendendo indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, nos moldes do art. 3º da Lei nº. 6.194, de 19 

de dezembro de 1974. 

 

3. DOS DIREITOS. 

3.1. Da competência jurisdicional para processar e julgar a demanda. 

 

Constitui faculdade do (a) autor (a) escolher entre qualquer dos foros possíveis 

para ajuizamento da ação decorrente de acidente de veículos: o do local do acidente ou o do seu 

domicílio (art. 53, V, do CPC), bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 46 do CPC). 

 

Assim já dispôs, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 159.803 - GO (2018/0181431-5) 

RELATOR : MINISTRO LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) SUSCITANTE : JUÍZO DE 

DIREITO DA 14A VARA CÍVEL E AMBIENTAL DE GOIÂNIA - GO 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE SÃO 

PAULO - SP INTERES. : YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA 

ADVOGADOS : FAUSTO MITUO TSUTSUI - SP093982 KARINA DE 
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SOUSA MARCONDES - SP212020 ANA CLAUDIA MOREIRA PERES E 

OUTRO (S) - SP289619 INTERES. : OD MOTOS, PECAS E SERVICOS 

LTDA INTERES. : WILLIAM LEYSER O DWYER INTERES. : 

CAROLINE LOUISE LEYSER O DWYER ADVOGADOS : THIAGO 

BRAGA FUJIOKA - GO028232 FLÁVIO MONTEIRO ÁLVARES - 

GO031861 NATALIA OLIVENCIA E SOUZA - GO042718 DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado por JUÍZO 

DE DIREITO DA 14A VARA CÍVEL E AMBIENTAL DE GOIÂNIA - GO e 

o do d. JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP 

nos autos de ação de execução proposta por YAMAHA MOTOR DA 

AMAZÔNIA LTDA em face de OD MOTOS, PECAS E SERVICOS LTDA 

e outros. A ação foi inicialmente proposta perante o d. Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, foro diversos 

do eleito contratualmente, que se declarou absolutamente 

incompetente para processar e julgar o feito e determinou a 

remessa dos autos à Comarca de Goiânia/GO, sob a alegação de 

que "a livre escolha desvinculada de qualquer parâmetro, realizada 

unilateralmente pela parte elaboradora do contrato, seja por 

conveniência pessoal ou por suposta ineficiência do foro 

competente, não pode prevalecer, devendo ser admitido, 

excepcionalmente, a declinação da competência de ofício, 

mitigando-se a Súmula 33 do C. STJ" (na fl. 97). Recebidos os 

autos, o d. Juízo de Direito da 14ª Vara Cível e Ambiental da 

Comarca de Goiânia/GO, foro de eleição, suscitou o conflito 

negativo de competência, pois, no seu entender, a cláusula de 

eleição de foro "somente pode ser afastada se constatada 

abusividade, o que não é o caso dos autos, vez que não vislumbro 

qualquer hipossuficiência das partes, haja vista que a exequente e a 

1ª (primeira) executada são 02 (duas) pessoas jurídicas, e não há 

nenhuma incidência de relação consumerista, pelo contrário, a 

relação das partes é estritamente civil, decorrente de contrato e 

relacionamento comercial oneroso, do qual esta não é destinatária 
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final" (na fl. 1.116). O Ministério Público Federal opina pela 

competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

São Paulo/SP. É o relatório. Passo a decidir. A hipótese ora 

analisada é de competência territorial, por via de regra relativa e o 

d. Juízo suscitado não destacou eventual peculiaridade do caso 

concreto que permita excepcionar a regra e possibilitar o declínio de 

ofício da competência. Nesse contexto, a competência só pode ser 

alterada caso a parte ré apresente exceção de incompetência, após 

a regular citação, não sendo possível, assim, sua declinação de 

ofício, nos moldes da súmula 33/STJ, in verbis: "A incompetência 

relativa não pode ser declarada de ofício". A propósito, confiram-se 

os seguintes precedentes: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE 

COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO - 

DPVAT. SÚMULA 33/STJ. 1. "A incompetência relativa não pode ser 

declarada de ofício" (Súmula n. 33/STJ). 2. Constitui faculdade do 

autor escolher entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento 

da ação decorrente de acidente de veículos: o do local do acidente 

ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do CPC); bem 

como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do CPC). 

Precedentes. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo 

suscitado. (CC 110.236/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/05/2011, DJe 02/06/2011) Ante o 

exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo 

de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP. Publique-

se. Brasília, 24 de setembro de 2018. MINISTRO LÁZARO 

GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) 

Relator (STJ - CC: 159803 GO 2018/0181431-5, Relator: Ministro 

LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª 

REGIÃO), Data de Publicação: DJ 26/09/2018). 

 

A súmula do STJ assim elenca: “Súmula 540 - Na ação de cobrança do seguro 

DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do 
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acidente ou ainda do domicílio do réu. (Súmula 540, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, 

DJe 15/06/2015)”. 

 

Desta feita, aliando-se ainda pela Lei da Organização Judiciária do RN é 

competente para processar e julgar a demanda: a 19ª, 20ª, 23ª, 24ª e 25ª Vara Cível desta 

Comarca, por distribuição legal. 

 

3.2. Da legitimidade passiva. 

 

A súmula 42, da Resolução 11 – TJRN, de 27 de março de 2019, assim estipula: 

“Súmula 42: Qualquer seguradora conveniada ao sistema de Seguro DPVAT é parte 

legítima para figurar no polo passivo da demanda que pleiteia indenização em decorrência 

de acidente de trânsito.”. (grifo meu) 

 

3.3. Da aplicação da Lei nº. 6.194/74 e suas posteriores alterações. 

 

Diante do que será exposto não restará dúvida do direito do (a) Promovente de 

receber a indenização do seguro obrigatório DPVAT uma vez que ocorreu debilidade permanente 

na função do membro inferior direito causado por acidente automobilístico, conforme 

documentação anexa. 

 

O segurado deve ser beneficiado por motivo de todas as sequelas que sofreu, 

passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas a que passou. 

 

Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de um sinistro, o Seguro 

Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá 

despender; que em um caso de invalidez permanente, nunca sessarão. 

 

A legislação vigente: art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 
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Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa 

e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:            

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e                        

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 
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na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 

a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 

de sequelas residuais.                       

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 

5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Note Excelência que a prova documental (documentação médica hospitalar e 

boletim de ocorrência) foi devidamente juntada aos autos comprovando o direito do (a) autor (a) 

ao recebimento da indenização pleiteada. 

 

Desta forma é claro notar que: “O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente” e mediante a entrega dos seguintes 

documentos: “registro da ocorrência no órgão policial competente” – art. 5º, § 1, a, da Lei 

6.194/74. 

 

Percebe-se que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou 

não, exige-se apenas o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência sendo, portanto, ônus 

da Seguradora fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na 

Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 
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Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, 

corroboram a veracidade das declarações expostas no referido documento. Portanto, o conjunto 

probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

 

Por conseguinte, é dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado 

pelo inciso II do artigo 373 do Código de Processo Civil e comprovar a existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral. 

 

Em razão do acima exposto, demonstrado o nexo causal existente entre o acidente 

automobilístico e a lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

 

3.4. Da audiência de conciliação ou mediação após a prova pericial. Aplicação do art. 

139, VI do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do art. 319, VII do CPC, opta a parte autora pela realização de 

audiência de conciliação e mediação.  

 

Entretanto, Excelência, imprescindível para o resultado da demanda a ocorrência 

de prova pericial, de modo a conferir maior efetividade do direito tutelado, bem como auxiliar o 

livre convencimento motivado deste juízo. 

 

Assim dispôs o art. 139, VI do CPC: 

 

Art. 139.  O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste 

Código, incumbindo-lhe: 

 

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção 

dos meios de prova, adequando-os às necessidades do 

conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do 

direito; (grifo meu). 
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Nesse sentido, requer que seja designada audiência conciliatória, porém que seja 

aprazada após a juntada do laudo pericial que, desde já se requer. 

 

4. DOS PEDIDOS. 

 

Por todo exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) que sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei n. 1.060/50 

e suas devidas alterações, bem como art. 98 e seguintes do CPC por ser o (a) autor (a) pobre 

nos termos da Lei e não possui condições financeiras favoráveis para arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do seu próprio sustento e da sua família;  

 

b) que determine a citação inicial do Requerido, no endereço constante na folha de 

rosto da presente exordial para, caso pretendam, contestar a presente ação, no prazo legal, sob 

pena de incorrer nos efeitos da revelia, concedendo ao final, a  procedência integral dos pedidos; 

 

c) nos termos do art. 319, VII do CPC, opta a parte autora pela realização de audiência de 

conciliação e mediação, porém que seja aprazada após a juntada do laudo pericial que, 

desde já se requer, em homenagem aos princípios da celeridade e economia processual, uma vez 

que a modulação e alteração da ordem de produção dos meios de prova se mostra 

imprescindível na presente ação (art. 139, VI do CPC), de modo a conferir maior efetividade do 

direito tutelado, bem como auxiliar o livre convencimento motivado deste juízo; 

 

e) por fim, julgar a presente ação TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando a empresa 

requerida ao pagamento do seguro DPVAT no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais), em favor do (a) requerente, em razão da perda anatômica e/ou funcional 

completa de um dos membros superiores, com os devidos acréscimos de juros legais e 

correção monetária, devendo ser abatido o valor recebido administrativamente; 

 

e.1) nos termos do art. 326 do Código de Processo Civil, em caso de não acolhimento do 

pedido antecedente, requer o julgamento da ação TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando a 

empresa requerida ao pagamento do seguro DPVAT no valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e 
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setenta e cinco reais), em favor do (a) requerente, em razão da perda completa da 

mobilidade do ombro direito, com os devidos acréscimos de juros legais e correção 

monetária, devendo ser abatido o valor recebido administrativamente; 

 

e.2) nos termos do art. 326 do Código de Processo Civil, em caso de não acolhimento do 

pedido antecedente, bem como este juízo atestar invalidez permanente parcial 

incompleta acometido (a) pelo (a) promovente, requer o julgamento da ação 

TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando a empresa requerida ao pagamento do seguro DPVAT, 

com os devidos acréscimos de juros legais e correção monetária, devendo ser abatido o valor 

recebido administrativamente, observando a orientação da súmula 474 do STJ, bem como a 

tabela mencionada nesta exordial, seguindo os valores de forma decrescente de acordo com a 

gravidade da repercussão da invalidez, na modalidade de perda anatômica e/ou funcional ou 

perda completa da mobilidade, que este juízo se convencer; 

 

f) que seja condenado ainda, o requerido, ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no patamar de 20% (vinte por cento) do valor da causa; 

 

g) por se tratar de pedidos subsidiários, não há que se falar em possível sucumbência 

do (a) autor (a), exceto em caso de improcedência total da demanda, na medida em que não 

sendo acolhido o pedido principal, o juízo conhecerá dos posteriores pedidos subsidiários, o que, 

indubitavelmente, irá acolher o pedido justo dando-se pela procedência total da ação; 

 

h) que, em caso de procedência do pedido, pugna pelo pagamento dos Honorários 

Advocatícios Contratuais (contrato particular anexo), em companhia dos honorários de 

sucumbência pagos pelo promovido, sendo confeccionado alvará judicial - conjuntamente - em 

favor do advogado: Diogo Henrique Bezerra Guimarães - OAB/RN 9329, para levantamento dos 

valores. 

             

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em Direito admitidas, sem 

exclusão de nenhum que se fizer necessário ao deslinde da demanda. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).  
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Nestes termos, 

pede e espera deferimento. 

Natal/RN, 13 de abril de 2019. 

 

 

 

DIOGO HENRIQUE BEZERRA GUIMARAES 

OAB/RN 9329 

 

 

 

 

 

 

QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS PELO (A) SR. (A) PERITO (A): 

 

 

1. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de trânsito. Quais as 

lesões remanescentes na mesma após o acidente? 

 

 

2. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou definitivo. 

 

 

3. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude da lesão sofrida 

no acidente? Favor especificar as mesmas. 

 

 

4. Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos 

órgãos/membros afetados. 
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5. De acordo com a tabela anexa da Lei 11.945/2009, qual o percentual da perda funcional da 

parte autora em face da (s) lesão (es) ocasionada (s) em decorrência do sinistro? 
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Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

 a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).CITE-SE

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).INTIME-SE

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, INTIME-SE
a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte
autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). Uraí de Oliveira  para funcionar como perito(a).- CRM/RN 4315 ,

Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes
técnicos, caso já não o tenham feito.

Designada a perícia, intimem-se.

Realizada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013.

Com o depósito, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.
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P.I.Cumpra-se.

NATAL/RN, 16 de julho de 2019 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juíza de Direito Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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